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DECRETO Nº2.484, de 06 de novembro de 2020. 

 

Dispõe sobre prorrogação do prazo, para fins do 

subsídio previsto no inciso II da Lei nº 

14.017/2020 e no Decreto Municipal nº 2.479, de 

16 de setembro de 2020, com alterações feitas 

pelo Decreto Municipal nº 2482, de 15 de outubro 

de 2020. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pelo art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica prorrogado o prazo, para fins do subsídio previsto no inciso II da Lei nº 

14.017/2020 e no Decreto Municipal nº 2.479, de 16 de setembro de 2020, com 

alterações feitas pelo Decreto Municipal nº 2482, de 15 de outubro de 2020, até o dia 

13 de novembro de 2020. 

 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Palácio João Melo 

Prefeitura Municipal de Macau, 06 de novembro de 2020. 

 

Tulio Bezerra Lemos 

Prefeito 
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DECRETO Nº 2.485, de 06 de novembro de 2020. 
 

Prorroga os efeitos do Decreto 
Municipal nº 2.481 quanto ao retorno 
das atividades escolares presenciais 
nas unidades da rede pública e 
privada de ensino no Município 
Macau. 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR TÚLIO BEZERRA LEMOS, PREFEITO 
CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN, no uso das atribuições que lhe 
confere no inciso IV, do artigo 72 da Lei Orgânica do Município. 
 
Considerando a suspensão do retorno das atividades escolares presenciais até o fim 
de 2020 no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte, por meio do Decreto Estadual 
nº 29.928, de 18 de setembro de 2020; 
 
Considerando a edição do Decreto Estadual nº 29.815, de 7 de julho de 2020, o qual 
dispôs sobre as medidas de saúde e a política de isolamento social rígido para o 
enfrentamento do novo coronavírus (COVID-19) durante a retomada gradual 
responsável das atividades no âmbito do Rio Grande do Norte;  
 
Considerando a natureza essencial das atividades exercidas pelo Poder Executivo, 
cuja continuidade deve ser garantida mediante o estabelecimento de condições de 
segurança sanitária, visando à preservação da saúde dos servidores, colaboradores 
e usuários dos serviços públicos ofertados, de modo a evitar aglomerações e a 
disseminação do Sars-Cov-2;  
 
Considerando que a adoção de condições de segurança sanitária auxiliará na 
prevenção e na contenção da disseminação da pandemia, possibilitando que se 
salvem vidas e se evite a sobrecarga nas unidades hospitalares do Município e do 
Estado do Rio Grande do Norte;  
 
Considerando que o combate à pandemia e as medidas de prevenção são questões 
que devem ser enfrentadas por toda a sociedade, e que o esforço para a superação 
da crise é de responsabilidade conjunta de governos, de empresas e de cidadãos;  
 
Considerando que o avanço na gradual abertura das atividades está condicionado 
aos bons indicadores de saúde, correlacionados à Taxa de Transmissibilidade da 
COVID-19 e à Taxa de Ocupação dos Leitos Clínicos e de UTI para COVID-19;  
 
Considerando a recomendação da OPAS/OMS no Brasil, que é fundamental investir 
na adaptação e na melhoria das escolas, para que elas possam ser reabertas de 
maneira segura. 
 
Considerando o protocolo da OMS que recomenda, ainda, que seja realizada uma 
avaliação cuidadosa da reabertura das escolas. À medida que as instituições forem 
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voltando a funcionar presencialmente, é fundamental acompanhar a situação da 
pandemia e fazer as adaptações necessárias. 
 
Considerando que no momento persiste a impossibilidade de retorno das atividades 
escolares presenciais nas unidades da rede pública de ensino, como medida para 
evitar aglomerações e a disseminação do Sars-Cov-2, mesmo a despeito de todas as 
medidas adotadas até o momento para evitar a disseminação do vírus em território 
potiguar;  
 
Considerando a importância de afastar possíveis prejuízos na assimilação de 
conteúdos essenciais ao exercício das profissões de diversas áreas que dependem 
da realização de estágio, notadamente pela falta da prática curricular instituída para 
cada curso;  
 
Considerando ainda a necessidade de instituir um /Plano de Retomada das 
Atividades de Ensino Presenciais, a ser elaborado pela Secretaria Municipal 
Educação e Cultura; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica prorrogado o Decreto Municipal nº 2.481 de 08 de outubro de 2020, até 
30 de novembro de 2020,quanto a suspensão das atividades escolares presenciais 
nas unidades da rede pública e privada de ensino do Município de Macau, no âmbito 
do ensino infantil, fundamental, médio e superior, para fins de enfrentamento ao novo 
Coronavírus (COVID-19). 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com validade até 30 
de novembro de 2020, podendo ser prorrogado. 
 

Palácio João Melo 
 

Prefeitura Municipal de Macau, 06 de novembro de 2020. 
 
 
 

Tulio Bezerra Lemos 
Prefeito Municipal 

 

ATA DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO DE AGENTES E ENTIDADES LEI ALDIR 

BLANC 

 

Aos três dias do mês de outubro de 2020 nas dependências da Secretaria Municipal de 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA realizou-se a REUNIÃO DO COMITÊ 
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DE ANÁLISE E SELEÇÃO DO DECRETO Nº 2.482 DE 15 DE NOVEMBRO DE 2020, QUE 

DISPÕE DO VALOR PREVISTO PARA O MUNICÍPIO DE MACAU R$ 66.000,00 QUE SE 

DESTINAM A SUBSÍDIOS ATRAVÉS DA LEI ALDIR BLANC DE EMERGÊNCIA CULTURAL, Nº 

14.017/2020, para HOMOLOGAÇÃO DOS CADASTROS INSCRITOS para recebimento dos 

subsídios,em 03 DE OUTUBRO DE 2020, em concordância com os critérios do Art. 2º, inciso II. 

Foram inscritos os seguintes candidatos: 

 

CADASTROS HOMOLOGADOS 

NOME DO AGENTE / 

ESPAÇO 

ENTIDADE CPF CNPJ 

 

ADRIENNY MOURA 

SILVA DA COSTA 

 

Banda Musical Ydna 

 

702.153.564-38 

 

- 

 

Alex Bento de oliveira 

 

Sigueijo 

 

008.366.984-10 

 

- 

 

 

Alex Rian Oliveira da 

Conceição 

Grupo de Dança de 

passinho 

“EMBRAZADOS” 

 

700.057.514-03 

 

- 

 

João Maria de Souza 

Albano 

 

ACTEN (Associação 

Cultural Tereza Neuma) 

 

01004687486 

 

 

- 

 

Alex Venicio Goes de 

Paiva 

 

Academia Ritmo 

 

075017484-62 

 

 

- 

 

Amauri Batista de 

 

Escola de Samba Azes 

 

307372734-53 

 

- 
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Andrade do Ritmo  

 

 

AMDESTUR 

Associação Macauense 

de Desenvolvimento do 

Turismo 

 

011572044-81 

 

 

31536099/000174 

 

Célia Gomes de Farias     APAC MACAU RN  

430307264-87 

 

 

- 

José Elio da Silva 

Souza 

Tenda da Esperança  

938240414-72 

 

 

13308867/000150 

 

 

Jair Rodrigo Silva 

Eventos 

Doce Pecado 

Produções Artísticas 

 

065563594-75 

 

 

15214591/000177 

 

 

FM Comunitária Ponta 

do Tubarão 

Associação Comunitária 

de Comunicação e 

Cultura e Cultura Ponta 

do Tubarão/Rádio Diogo 

Lopes 

 

938240414-72 

 

 

13005614/000108 

 

 

Francisco Alexandre 

da Silva 

Grupo musical Amantes 

do Pagode 

 

722213644-49 

 

 

- 

 

Francisco Bezerra 

Sobrinho 

 

Imperadores do Samba 

 

241875694-72 

 

 

- 
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Francisco Raimundo 

de Santana 

Museu Carnavalesco 

Colô Santana 

 

107020244-49 

 

 

- 

 

Fabio Cristiano de 

Lima 

INSTITUTO 

GUILLERMO CECOTTI 

(IGC) 

 

55596474-46 

 

 

8987023/000143 

 

 

Ivaneide de Oliveira 

Batista 

CASA ILE AXE OGUM 

ONIRE 

 

392863714-20 

 

 

- 

Josiane jadna da 

Rocha Silva 

Grupo de Dança 

REDROSE 

 

713256334-37 

 

 

- 

 

Lindemberg Lima de 

Moura 

ASSOCIACAO 

CULTURAL ALDO 

BARBOSA DA SILVA 

 

 

011527464-21 

 

 

10490927/000100 

 

 

Luís Ribeiro da Silva 

COMISSAO DE 

JUSTICA E PAZ 

 

342485604-53 

 

 

02540980/000140 

 

 

JailtonZuza de Farias 

 

MACAU EM FOTOS 

 

90931514-01 

 

 

21207940/000126 

 

 

Max kennedy Costa 

 

Cia AMAGOA 

 

089028414-80 
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Souza  

Fonseca & Diniz Ltda. MMARIAS CAFÉ  2380328/000182 

 

Suely Xavier da Costa 

Soares 

 

 

Associação Marisqueira 

do Porto da Pescaria 

 

 

736359444-91 

 

 

22910925/000102 

 

Valdemir Nunes de 

Souza 

 

Centro de Mobilização 

Popular CEMOP 

 

586576574-49 

 

 

01174935/000157 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CADASTROS  HOMOLOGADOS DEFERIDOS 

SEGMENTO NOME DO AGENTE / 

ESPAÇO 

ENTIDADE SITUAÇÃO 

 

Teatro 

 

João Maria de Souza Albano 

ACTEN (Associação Cultural 

Tereza Neuma) 

 

DEFERIDO 
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Dança 

 

Alex Venicio Goes de Paiva Academia Ritmo DEFERIDO 

 

Música 

 

 

Jair Rodrigo Silva Eventos 

Doce Pecado Produções 

Artísticas 

 

DEFERIDO 

 

Atividades de 

Radio 

 

FM Comunitária Ponta do 

Tubarão 

Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura e 

Cultura Ponta do 

Tubarão/Rádio Diogo Lopes 

 

DEFERIDO 

Cultura 

Popular e 

Afro 

Brasileira 

 

Ivaneide de Oliveira Batista 

 

CASA ILE AXE OGUM 

ONIRE 

 

DEFERIDO 

 

Gastronomia 

 

Fonseca & Diniz Ltda. 

 

MMARIAS CAFÉ 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

CADASTROS  HOMOLOGADOS INDEFERIDOS 

SEGMENTO NOME DO AGENTE / 

ESPAÇO 

ENTIDADE SITUAÇÃO 

 

 

Música 

 

 

ADRIENNY MOURA SILVA DA 

COSTA 

 

Banda Musical Ydna 

 

INDEFERIDO 
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Gastronomia 

 

 

Alex Bento de oliveira 

 

Sigueijo 

 

INDEFERIDO 

 

Dança 

 

Alex Rian Oliveira da 

Conceição 

Grupo de Dança de passinho 

“EMBRAZADOS” 

 

INDEFERIDO 

 

Festas 

Populares 

 

Amauri Batista de Andrade 

 

Escola de Samba Azes do 

Ritmo 

 

INDEFERIDO 

 

Turismo 

 

AMDESTUR 

Associação Macauense de 

Desenvolvimento do Turismo 

INDEFERIDO 

 

Artesã 

 

 

Célia Gomes de Farias 

 

APAC MACAU RN 

 

INDEFERIDO 

 

Hospedaria 

 

José Elio da Silva Souza 

 

Tenda da Esperança 

 

INDEFERIDO 

 

 

Música 

 

Francisco Alexandre da Silva 

Grupo musical Amantes do 

Pagode 

 

INDEFERIDO 

 

Festas 

Populares 

 

Francisco Bezerra Sobrinho 

 

Imperadores do Samba 

 

INDEFERIDO 

 

Arquivo e 

Museu 

 

Francisco Raimundo de 

 

Museu Carnavalesco Colô 
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Santana Santana INDEFERIDO 

 

 

Artes Visuais 

 

Fabio Cristiano de Lima 

 

INSTITUTO GUILLERMO 

CECOTTI (IGC) 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Dança 

 

Josiane jadna da Rocha Silva 

 

Grupo de Dança REDROSE 

 

INDEFERIDO 

 

 

Festas 

Populares 

 

Lindemberg Lima de Moura 

ASSOCIACAO CULTURAL 

ALDO BARBOSA DA SILVA 

 

INDEFERIDO 

 

 

Artesanato, 

Teatro 

 

Luís Ribeiro da Silva 

 

COMISSAO DE JUSTICA E 

PAZ 

 

INDEFERIDO 

 

 

Fotografia 

 

Jailton Zuza de Farias 

 

MACAU EM FOTOS 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Teatro 

 

Max kennedy Costa Souza 

 

Cia AMAGOA 

 

INDEFERIDO 
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Marisqueira Suely Xavier da Costa Soares 

 

Associação Marisqueira do 

Porto da Pescaria 

 

INDEFERIDO 

produtores e 

técnicos 

Valdemir Nunes de Souza 

 

Centro de Mobilização 

Popular CEMOP 

INDEFERIDO 

 

Nada mais havendo a relatar, eu Aluisio Vianna, lavrei a presente Ata que vai assinada por todos os 

membros do Comitê de Análise e Seleção da Lei Aldir Blanc de Emergência Cultural. 

 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL-SRP DE N.º 007/2020 

 
O Município de MACAU/RN, torna público que fica marcada a sessão para o 

dia18 de Novembro de 2020 às 11:00 Horas, onde fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL-SRPN.º 007/2020, visando registro de preços 
para aquisição futura e parcelada de material e iluminação pública na 
tecnologia de Led, visando atender a iluminação pública do município de 
Macau/RN. O edital esta à disposição na Rua Barão do Rio Branco, 17, Centro – 
Macau/RN ou pelo email:macau.edital@gmail.com. A sessão realizar-se-á na sala da 
Comissão de Licitação no mesmo endereço. 

 
Macau/RN, 03 de Novembro de 2020. 
 
 
Cícero Antônio Bezerra Junior 
Pregoeiro 
 
 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE MACAU/RN – CNPJ/MF 08.184.434/0001-09. 

Gerenciado:FIXA SERVIÇOS TECNOLOGICOS EIRELI – CNPJ: 04.482.256/0001-

33 

mailto:macau.edital@gmail.com
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Objeto: Registro de Preços para serviços futuros e parcelados de locação de 
condicionadores de ar, destinados aos prédios públicos do município de 
Macau/RN. 
Oriundo: Pregão Presencial SRP N.º 006/2020. 
Valor por Itens Unitário: 01 R$ 140,00 – 02 R$ 165,00 – 03 R$ 210,00 – 04 R$ 
240,00 – 05 R$ 320,00 – 06 R$ 450,00 – 7 R$ 500,00 – 8 R$ 580,00 – 9 R$ 140,00 – 
10 R$ 190,00. 
07.007 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2013 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
  10010000 - Recursos Ordinários 
  15300000 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo 
10.010 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2021 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
  10010000 - Recursos Ordinários 
  15300000 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo 

2316 MANUT.PROG.PISO DA ATENÇÃO BASICA 
 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
  10010000 - Recursos Ordinários 
  12140000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde 

1317 MANUTENÇÃO CENTRO ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - 
CEO/PMAQ (CONVÊNIO COM GOVERNO FEDERAL) 
 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
  10010000 - Recursos Ordinários 
  12140000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde 

1137 ASSISTÊNCIA MÉDICA DE ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL 
E HOSPITALAR - PPI (CONV.GOVERNO FEDERAL) 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 15400000 - Transferência dos Estados Referente a Royalties do Petróleo 

10010000 - Recursos Ordinários 
 15300000 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo 
12.012 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRABALHO, 
HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
10010000 - Recursos Ordinários 

 15300000 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo 
21.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

2034 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 
 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
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  10010000 - Recursos Ordinários 
  15300000 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo 
22.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E FINANCAS 

2032 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANCAS 
 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

10010000 - Recursos Ordinários 
 15300000 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo 
08.0082 –SEC. MUN. DE DESPORTO 

2019 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESPORTO 
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
10010000 - Recursos Ordinários 

 15300000 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo 
Base Legal: Lei n°. 8.666/93 – 10.520/03. 
Vigência: 03/11/2020 A 02/11/2021.  
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE MACAU/RN – CNPJ/MF 08.184.434/0001-09 – 
TULIO BEZERRA LEMOS – PREFEITO MUNICIPAL 
Orgão Gerenciado: FIXA SERVIÇOS TECNOLOGICOS EIRELI – CNPJ: 

04.482.256/0001-33, neste ato representada pelo Sr. Washigton Luiz Fernandes - 

CPF: 254.285.354-15 (Procurador). 

MACAU/RN, 03 DE NOVEMBRO DE 2020. 
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